[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 598/17-SG.
Esteio, 10 maio de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.



Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 09 de maio, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente que realize a poda das árvores, limpeza do lixo e desobstrução da calçada no entorno do CMEB Maria Lygia Andrade Haack, localizada na rua Lauro Dondonis, bairro do Parque Primavera, fotos em anexo.

Segundo o Vereador, o acumulo de lixo no entorno  da instituição, acaba prejudicando os alunos que precisam transitar pelo local, além do aumento de parasitas e entupimento das bocas de lobo devido ao grande número de folhas que se acumula na rua ao lado da escola. 
		
Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.[image: ]
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